
 

 

DECRETO Nº 2.832/2014 

“Abre Crédito Suplementar no Orçamento do 

Municipal de 2014 e dá outras providências”. 

ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito Municipal de Dezesseis de 
Novembro – RS, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 59.050,00 (cinqüenta e nove 
mil e cinqüenta reais) no Orçamento Municipal de 2014, autorizado pela Lei nº 2.564/2014, 
com a seguinte discriminação: 

ORGÃO: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
UNID. ORÇ.: 0201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
0201.0412200082.005 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. Administração. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.005 
3390.46.00.00 – Auxílio alimentação.      72,00 

ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.0412200082.010 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. Agricultura. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.010 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    1.230,00 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
UNID. ORÇ.: 0601 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
0601.1030200222.032 – Manutenção das atividades da SMS. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.032 
3190.04.00.00 – Contratação por tempo determinado.    4.935,00 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    11.148,00 

ORGÃO: 07 – GABINETE DO PREFEITO. 
UNID. ORÇ.: 0701 – GABINETE DO PREFEITO. 
0701.0412200082.053 – Manutenção e desenvolvimento das atividades do gabinete do prefeito. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.053 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    3.820,00 
 
ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC. 
UNID. ORÇ.: 0801. – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC. 
0801.1236100172.060 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMEC. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361    PROJ./ATIV.: 2.060 



 

 

3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    30.160,00 

0802.1236500162.062 – Manutenção das atividades, aquisição de equipamentos e material 
permanente para educação infantil. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0016 
SUB-FUNÇÃO: 365    PROJ./ATIV.: 2.062 
3190.04.00.00 – Contratação por tempo determinado.    81,00 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    5.128,00 

0805.0412200082.074 – Manutenção das atividades da SMEC, cultura, desporto, turismo e 
telecentro. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.074 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    1.477,00 

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS. 
UNID. ORÇ.: 0901 – SMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS. 
0901.0824300022.082 – Manutenção e apoio ao conselho tutelar. 
FUNÇÃO: 08     PROGRAMA: 0002 
SUB-FUNÇÃO: 243    PROJ./ATIV.: 2.082 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    679,00 

0901.0824400022.083 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMAS e do CRAS. 
FUNÇÃO: 08     PROGRAMA: 0002 
SUB-FUNÇÃO: 244    PROJ./ATIV.: 2.083 
3390.46.00.00 – Auxilio alimentação.      270,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA MUN. DESENV. E CAPTAÇÃO DE RECURSOS - SECAP. 
UNID. ORÇ.: 10 – SECRETARIA MUN. DES. E CAPTAÇÃO DE RECURSOS – SECAP. 
1001.0412200082.099 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SECAP. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.099 
3390.46.00.00 – Auxílio alimentação.      50,00 

 Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura de credito Suplementar autorizado no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária: 

ORGÃO: 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
UNID. ORÇ.: 0201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
0201.0412200082.005 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. Administração. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.005 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     279,84 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    288,04 
3191.13.00.00 – Obrigações patronais.      1.000,00 

 



 

 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
UNID. ORÇ.: 0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
0301.2884300340.002 – Sentenças judiciais.    
FUNÇÃO: 28     PROGRAMA: 0034 
SUB-FUNÇÃO: 843    PROJ./ATIV.: 0.002 
3390.91.00.00 – Sentenças judiciais.      523,72 
4690.71.00.00 – Principal da divida.      2.232,12 

0301.2884300340.003 – Amortização da divida com o INSS - parcelamento.    
FUNÇÃO: 28     PROGRAMA: 0034 
SUB-FUNÇÃO: 843    PROJ./ATIV.: 0.003 
4690.71.00.00 – Principal da divida contratual.     1.490,95 

0301.2884300340.005 – Parcelamento de dívida com o ministério do Trabalho.    
FUNÇÃO: 28     PROGRAMA: 0034 
SUB-FUNÇÃO: 843    PROJ./ATIV.: 0.005 
4690.71.00.00 – Principal da dívida contratual resgatado.   1.761,02 

0301.0412200081.004 – Implantar o bolão de prêmios.    
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 1.004 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      80,00 

0301.0412200082.008 – Manutenção desenvolvimento das atividades da Sec. Fazenda. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.008 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     98,64 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    1.202,67 

ORGÃO: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
UNID. ORÇ.: 0401 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
0401.0412200082.010 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. Agricultura. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.010 
3190.04.00.00 – Contrato por tempo determinado.    323,84 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     93,17 
3190.16.00.00 – Outras despesas variáveis.     100,00 
3190.94.00.00 – Indenizações e restituições trabalhistas.   100,00 
3390.14.00.00 – Diárias – pessoal civil.      35,50 
3390.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição.   96,00 

 
 
 
ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO – SMOV. 
UNID. ORÇ.: 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO. 



 

 

0501.0412200082.021 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMOV. 
FUNÇÃO: 04     PROGRAMA: 0008 
SUB-FUNÇÃO: 122    PROJ./ATIV.: 2.021 
3190.04.00.00 – Contrato por tempo determinado.    787,79 
3190.08.00.00 – Outros benefícios assistenciais.     21,02 
3190.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas.    3.718,63 
3190.16.00.00 – Outras despesas variáveis.     111,27 

0501.1751100312.025 – Manutenção de redes de água, poços artesianos e reservatórios. 
FUNÇÃO: 17     PROGRAMA: 0031 
SUB-FUNÇÃO: 511    PROJ./ATIV.: 2.025 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   10.391,33 
4490.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.    403,00 

0501.2472200322.026 – Manutenção de telefones urbanos e rurais. 
FUNÇÃO: 24     PROGRAMA: 0032 
SUB-FUNÇÃO: 722    PROJ./ATIV.: 2.026 
3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.   1.422,29 

0501.2575200212.027 – Manutenção de rede de iluminação pública. 
FUNÇÃO: 25     PROGRAMA: 0021 
SUB-FUNÇÃO: 752    PROJ./ATIV.: 2.027 
3390.30.00.00 – Material de consumo.      1.081,08 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS. 
UNID. ORÇ.: 0601 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. 
0601.1030200222.032 – Manutenção das atividades da SMS. 
FUNÇÃO: 10     PROGRAMA: 0022 
SUB-FUNÇÃO: 302    PROJ./ATIV.: 2.032 
3190.13.00.00 – Obrigações patronais.      4.000,00 
3191.13.00.00 – Obrigações patronais.      16.000,00 
3390.91.00.00 – Sentenças judiciais.      1.000,00 

0604.1751100351.036 – Construção de módulos sanitários – contrapartida. 
FUNÇÃO: 17     PROGRAMA: 0035 
SUB-FUNÇÃO: 511    PROJ./ATIV.: 1.036 
4490.51.00.00 – Obras e instalações.      8.500,00 

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC. 
UNID. ORÇ.: 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
0801.1236100172.060 – Manutenção e desenvolvimento das atividades da SMEC. 
FUNÇÃO: 12     PROGRAMA: 0017 
SUB-FUNÇÃO: 361    PROJ./ATIV.: 2.060 
3191.13.00.00 – Obrigações patronais.      1.908,08 



 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 10 DE 
DEZEMBRO DE 2014. 

 

       
ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 

              Prefeito. 
 

 

Registre-se e publique-se: 

ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 

 

 


